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Este roteiro tem como objetivo orientar aos usuários do 
SICONV – Sistema de Gestão de Convênios –
CONCEDENTES e CONVENENTES – a realizarem a 
prestação de contas de Transferências Voluntárias bem como 
as respectivas análises.

O roteiro está divido em:

1 – Registro da execução do Convenente;

2 – Registro e envio para analise da prestação de contas;

3 – Análise da prestação de contas pelo Concedente;

4 – Registro da prestação de contas no SICONV e SIAFI;

5 – Orientações normativas.
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EXECUÇÃO – PRESTAÇÃO DE CONTAS

REPASSE DOS
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REGISTRA
CONTRA PARTIDA

LICITAÇÃO CONTRATO
DOCUMENTO
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PAGAMENTO
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PROCESSO DE
COMPRAS

REGISTROSREGISTROS

CONTRATOS

DOCUMENTOS
LIQUIDAÇÃO
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EFETUADOS

INGRESSOS
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RELATÓRIOS
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BENS PRODUZIDOS/CONSTRUÍDOS

BENS ADQUIRIDOS
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FÍSICO DO PLANO TRABALHO

FINANCEIRODO PLANO TRABALHO

PAGAMENTOS EFETUADOS

BENS-SERVIÇOS  CONTRAPARTIDA

RELATRELAT ÓÓRIOSRIOSGERAGERA
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Usuário seleciona a Transferência 
Voluntária que irá proceder os 

respectivos registros
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Registro dos Processos de Compras
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Os convenentes deverão registrar todos os procedimentos de 
compras com a anexação de documentos pertinentes ao processos, 
como por exemplo: publicação do aviso do edital, Documento de 
habilitação , atas, adjudicação, homologação, etc..
Para entidades privada sem fins lucrativos, será possível registrar 
todas as cotações prévias realizadas, bem como as pesquisas de 
mercado.
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Usuário com Perfil específico 
inicia a inclusão dos dados da 

Licitação
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Seleciona o tipo de 
licitação.

As entidades privadas sem 
fins lucrativos  podem 
registrar as cotações 
prévias e/ou as pesquisas 
de mercados realizadas.
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Incluir os dados 
da Licitação
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Realiza Up-load de 
documentos da licitação:
edital, atas, adjudicação, 

homologação, etc.
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Inclui arquivos 
PDF
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Inclui os fornecedores 
participantes da 

licitação
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Cadastro 
validado na base 

de dados da 
RFB 
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Relação de 
fornecedores 

participantes do 
certame
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Usuário inclui os 
dados do item 

licitado
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Usuário informa os valores 
apresentado por todos os 

fornecedores por item
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EXECUÇÃO DO CONVENENTE

Registro de Contratos

Os convenentes deverão registrar todos os contratos 
celebrados para a execução do objeto do convênio/contrato 

de repasse,  anexando de documentos pertinentes, quais 
sejam: cópia do contrato celebrado, extrato da publicação do 

contrato.
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Usuário com Perfil específico 
inicia a inclusão dos dados do 

Contrato
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Usuário informa os dados que 
identificam o contrato
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Seleciona a licitação para 
vincular o contrato

Up-load do 
contrato
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Informa o número da 
licitação ou
Lista todas 
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Documento de Liquidação

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Os convenentes deverão registrar todos os documentos 
liquidados (notas fiscais, faturas, boletos, etc.), anexando os 

mesmos documentos digitalizados.
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Usuário com Perfil 
específico inicia a inclusão 
dos dados do Documento 

de Liquidação
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Usuário o tipo de documento 
de  Liquidação, licitação e 

contrato, se houver
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Preenche os dados do 
documento de liquidação 

Anexa documento de 
liquidação digitalizado
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Informa metas e 
etapas do 

cronograma físico 
a ser liquidado, 

bem como o bem 
informado no 

plano de aplicação 
detalhado
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Registro dos pagamentos realizados
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Os convenentes deverão registrar todos os pagamentos 
realizados, vinculando-os aos respectivos documentos 
liquidados.
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Usuário com Perfil específico 
inicia a inclusão dos dados do 

Pagamento realizado
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Usuário informa os recursos de 
repasse, contrapartida ou de 

aplicação a ser utilizado para o 
pagamento do fornecedor
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Registro de Ingresso de Recursos

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Os convenentes deverão registrar todos os ingressos de 
recursos dos convênios, quais sejam: contra partida, aplicação 
financeira, etc..
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Usuário seleciona o tipo 
de ingresso dos recursos a 

ser registrado
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Usuário com Perfil específico inicia 
a inclusão dos dados do ingresso 

dos recursos na conta do 
Transferência Voluntária
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Solicita Ajustes do Plano de Trabalho

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Permitir ajustes no plano do plano de trabalho, sem a 
necessidade de Termo Aditivo, conforme determina 
parágrafo 3°, artigo 22 , da Portaria n° 127/2008 “Os ajustes 
realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela 
autoridade competente”.

Ver orientação completa desta funcionalidade no Link 
“AJUDA” no Portal dos Convênios
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Usuário com Perfil específico inicia 
a inclusão dos dados da solicitação 
de Ajustes do Plano de Trabalho.
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Usuário salva e 
envia para análise 

do Concedente
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EXECUÇÃO DO CONVENENTE

Solicita Ajustes da Transferência Voluntária
Através de Termo Aditivo

Permitir ao Convenente solicitar alteração do convênio, 
como vigência, valor, ampliação do objeto, etc. Esta 
solicitação de alteração deverá ser enviada para análise do 
Concedente.

Ver orientação completa desta funcionalidade no Link 
“MANUAIS” no Portal dos Convênios
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Usuário com Perfil 
específico inicia a inclusão 
da solicitação de alteração 
da TV através de Termo 

Aditivo
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Usuário salva e envia 
para análise do 

Concedente
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EXECUÇÃO DO CONVENENTE

Relatório de Execução

Os relatórios de execução do objeto do convênio deverão ser 
gerados a partir das informações prestadas pelo convenente 
quando do registro das licitações, liquidações e pagamentos. 
Outros relatórios são gerados diretamente, como relação de 
beneficiários, treinados ou capacitados.
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Usuário com Perfil específico 
inicia a elaboração dos 

relatórios de execução da 
Transferência Voluntária
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Tipos de relatórios que 
deverão ser gerados pelo 

Convenente.
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- Usuário informa o 
período de referência do 
relatórios de Bens 
Adquiridos. 
- Relatório gerado 
automaticamente a partir 
dos registros dos 
documentos de 
liquidação.
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Todos os relatórios 
podem ser 

convertidos em 
arquivos do tipo 

PDF.
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Visão parcial do 
relatório convertido em 
PDF.
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Relatório de 
beneficiários, com 
a possibilidade de 
identificar o tipo 

de beneficiário
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Informações validadas 
no Cadastro validado 
na base de dados da 

RFB 
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PRESTAÇÃO DE 
CONTAS
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CONCEDENTE

O concedente deverá informar a data limite para para 
apresentação da prestação de contas dos convênios/contratos 
de repasse cuja celebração é anterior ao da implantação do 
módulo de Prestação de Contas.

Para os novos convênios/contratos de repasse o prazo 
para prestação de contas será informado no ato do registro 
da data de assinatura do termo do convênio/contrato de 
repasse.
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Concedente 
seleciona TV
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* O sistema envia mensagens automáticas ao convenente informando o prazo limite para 
prestação de contas
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Concedente 
informar prazo para 
prestação de contas 
de TV em execução 

no SICONV



MINISTMINISTMINISTMINISTÉÉÉÉRIO DO PLANEJAMENTORIO DO PLANEJAMENTORIO DO PLANEJAMENTORIO DO PLANEJAMENTO

Ministério 

do Planejamento

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Concedente informar prazo 
para prestação de contas de 
TV ao registrar a data de 
celebração no SICONV
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Concedente 
prorroga prazo para 

apresentação da 
prestação de contas 

no SICONV
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CONVENTE 

ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

Para o convenente elabora a prestação de contas no 
SICONV se faz necessário que sejam registradas todos os 
procedimentos de execução, a saber:
-Processos de compras;
Contratos (quando houver);
Documentos de liquidação;
Pagamentos;
Ingressos de recursos e 
Gerar os relatórios de execução. 
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DADOS 
DA

TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
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INFORMAÇÕES 
GERADAS A PARTIR 
DO RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO FÍSICA
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CONVENENTE REGISTRA: 
OS OBJETIVOS ALCANÇADOS E 

EVENTUAIS DIFICULDADES 
ENCONTRADAS NA EXECUÇÃO 

DO OBJETO
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Relatórios gerados na 
execução do convenente
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Registro dos 
recolhimentos dos 

saldos remanescentes
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Registra os dados da 
GRU

Anexa arquivo de GRU 
digitalizado
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Justificativa para o atraso 
do envio da prestação de 

contas
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Convenente envia a prestação 
de contas para análise do 

concedente
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CONCEDENTE

ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O concedente deverá proceder a respectiva análise 
registrar o respectivo evento no SIAFI e no SICONV .
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Concedente inicia a análise de 
prestação de contas
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Concedente 
solicita 

complementação 
da prestação de 

contas
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Concedente rejeita 
prestação de contas
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Concedente aprova a 
prestação de contas, 
com ou sem ressalvas
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Concedente registra 
evento da prestação de 

contas no 
SIAFI e no SICONV
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Eventos da Prestação 
de contas. O sistema 

mantém o histórico dos 
registros realizados
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Execução e Prestação de Contas de 
Convênios e Contratos de Repasse

Legislação aplicável: 

Decreto nº 6.170/2007 e Portaria nº 127/2008
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EXECUÇÃO
FALHAS FREQUENTES

• Desvio de finalidade;

• Não aplicação/comprovação de contrapartida;

• Não identificação de documentos de despesa com n.º D o 
convênio;

• Despesas fora da vigência;

• Atribuição de efeitos financeiros retroativos;

• Aceitação/utilização  de documentação inidônea;

• Incompatibilidade entre a execução física e a financ eira;
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FALHAS FREQUENTES

• Inexistência de Conta Específica
Acórdão 78/2003-2ª Câmara

• Pagamento em espécie

• Pagamento antecipado
Acórdãos 93/99 - 1ª C e 1561/03 - P

• Não aplicação no mercado financeiro

• Desvio de objeto
Acórdãos 633/96 e 1224/04 - 2ª Câmara

EXECUÇÃO
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Execução – Liberação de recursos
Arts. 42 e 43 da Portaria Interministerial 127/2008

Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária 
específica do convênio ou do contrato de repasse, que serão  
isentas da cobrança de tarifas bancárias, em instituiçõe s 
financeiras controladas pela União e, enquanto não emp regados 
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

I - em caderneta de poupança de instituição financeira pú blica
federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um m ês; e

II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida  pública,
quando sua utilização estiver prevista para prazos meno res;
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Contratação – Órgãos e entidades 
públicas – Licitação 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem re cursos 
da União por meio dos instrumentos regulamentados por  esta 
Portaria estão obrigados a observar as disposições cont idas na Lei 
Federal de Licitações e Contratos Administrativos e d emais normas 
federais pertinentes ao assunto, quando da contratação  de 
terceiros.

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrig atório o 
uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520 , de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n º 5.450, de 31 
de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica.
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Contratação – entidades 
privadas sem fins lucrativos

COTAÇÃO PRÉVIA (art. 45)

As entidades privadas sem fins lucrativos deverão rea lizar, no 
mínimo, cotação prévia de preços no mercado, prevista  no art. 
11 do Decreto 6.170/2007, observados os princípios da  
impessoalidade, moralidade e economicidade.

Só poderá ser contratada empresa que não tenha participa do 
da cotação prévia quando não acudirem interessados à
cotação. Nesse caso, será exigida pesquisa de mercado  prévia 
à contratação, que será registrada no SICONV.
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EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS

DE OFÍCIO

• limitado aos dias de atraso;
• quando houver atraso na liberação dos recursos;

A PEDIDO
• quando solicitado pelo convenente;
• até 30 (trinta) dias antes do término da vigência;
• com justificativa;
• com formalização do termo aditivo.

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DOS CONVÊNIOS
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EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS

ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

•Poderá ser autorizada a alteração do Plano de Trabalho, 
vedada a alteração do objeto.

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO

•Até 30 (trinta) dias antes do término da vigência.
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EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS
TERMO ADITIVO

É possível alterar o Plano de Trabalho sem termos aditiv os? É
necessária a elaboração de termo aditivo nos casos de:  

• ampliação de quantitativos do objeto;
• prorrogação de vigência e aumento de valores e 
• alteração de cláusula de instrumento. 

As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem nos 
itens acima não precisam de termo aditivo. Porém, va le 
ressaltar que as alterações devem ser solicitadas e apro vadas 
pela área técnica antes de sua execução física. 
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Pagamentos
Art. 50 da Portaria , art. 10 do Decreto e art. 114 da LD O

Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária es pecífica do
convênio ou contrato de repasse e somente poderão ser uti lizados para 
pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho o u para aplicação
no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei o u nesta Portaria.

§§§§ 1º Os recursos destinados a execução de contratos de repass e deverão ser
mantidos bloqueados em conta específica, somente sen do liberados, na
forma ajustada, após verificação de regular execução do o bjeto pelo 
mandatário.

§§§§ 2°°°° Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a qu e se
refere o caput serão realizados ou registrados no SIC ONV observando-se os 
seguintes preceitos:
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Pagamentos
Art. 50 da Portaria, art. 10 do Decreto e art. 114 da LD O

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta  bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serv iços, facultada 
a dispensa deste procedimento, por ato da autoridad e máxima do 
concedente ou contratante, devendo o convenente ou contratado 
identificar o destinatário da despesa, por meio do registro dos 
dados no SICONV; e

III - transferência das informações relativas à moviment ação da 
conta bancária a que se refere o I deste parágrafo ao SIAF I e ao
SICONV, em meio magnético, a ser providenciada pelas 
instituições financeiras a que se refere o §§§§ 1º do art. 42.
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Pagamentos

Art. 50 da Portaria, art. 10 do Decreto e §§§§5 º da LDO

Exceção ao inciso II, pagamentos realizados 
exclusivamente mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços:

Possibilidade de pagamento fora do sistema de crédito 
mediante mecanismo que permita a identificação pelo 
banco uma vez por fornecedor, a pessoa física que nã o 
possua conta bancária, observado o limite de R$ 800,00 
(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serv iço.
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Acompanhamento e fiscalização
arts. 51 a 55 da Portaria 127/2008 e art. 10º do Dec . 6170/2007

Art. 55. O concedente ou contratante comunicará ao conv enente ou 
contratado e ao interveniente, quando houver, quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras 
pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá a liber ação dos
recursos, fixando prazo de até trinta dias para saneamento  ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser
prorrogado por igual período.

§§§§ 1º Recebidos os esclarecimentos e informações solicitado s, o
concedente ou contratante disporá do prazo de dez dias p ara apreciá-
los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresen tadas,
sendo que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceitação
das justificativas apresentadas.
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PRESTAPRESTAPRESTAPRESTAÇÃÇÃÇÃÇÃOOOO

DE CONTASDE CONTASDE CONTASDE CONTAS
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Prestação de Contas

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS DOCUMENTOS

• Emitidos em nome do convenente;
• Identificados com a referência ao título e número do  convênio, 
bem como do órgão financiador do mesmo;
• deverá ser mantida em arquivo, pelo convenente, em boa  ordem, 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, por dez 
anos da aprovação da prestação de contas do conceden te ou da 
instauração da tomada de contas.
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Prestação de Contas Parcial
arts. 56 a 58 da Portaria 127/2008

• Suprimida a prestação de contas parcial e simplificado
o rol de documentos necessários à conferência da 
prestação de contas:

• o sistema SICONV possibilitará o acompanhamento 
pelo gestor de todo o processo à medida em que este se
desenvolve;

• contribuindo para a desburocratização, a redução dos
custos de transação e a eficiência do processo de
transferência de recursos.
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DEVER CONSTITUCIONAL DE PRESTAR CONTAS

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamen tária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da  
administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante contro le 
externo, e pelo sistema de controle interno de cada P oder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física  ou 
jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,  guarde, gerencie 
ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou p elos quais a 
União responda, ou que, em nome desta, assuma obriga ções de 
natureza pecuniária.

Prestação de Contas Prestação de Contas
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Prestação de Contas
arts. 56 a 58 da Portaria Interministerial 127/2008

A alimentação do SICONV pelos Bancos trará o registro po rmenorizado de todas as
movimentações ocorridas durante o processo, através da  conciliação bancária, exige-
se do convenente apenas o envio de um Relatório Sintétic o com as seguintes 
informações:

• relatório de cumprimento do objeto;

• declaração de realização dos objetivos a que se propunha o in strumento,
relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos;

• a relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;

• a relação dos serviços prestados;

• o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

• termo de compromisso por meio do qual o beneficiário será obrigado a
manter os documentos relacionados ao convênio ou co ntrato de repasse por
10 (dez) anos ( IN/TCU nº 56/2007).
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MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

• Resultantes dos recursos transferidos  Provenientes da 
aplicação financeira  Contrapartida pactuada não ap licada

SALDOS REMANESCENTES

• Deverão ser devolvidos no prazo de 30 dias a contar d a 
conclusão, denúncia ou rescisão do convênio, por inte rmédio da 
GRU.
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Prestação de Contas

NÃO APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O Concedente assinalará o prazo para apresentação da 
prestação de contas no instrumento de convênio, poden do conceder 
até mais 30 dias para sua apresentação ou;

Será solicitada a devolução total dos recursos repassad os, 
incluindo os rendimentos de aplicação, se houver, acre scidos de 
juros e correções;

Será registrada a responsabilidade do Convenente no SI AFI e no 
SICONV e encaminhamento do processo para a  instauraç ão de 
tomada de contas especial.
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� MPOG - convenios@planejamento.gov.br

� SERPRO - Central de Serviços SERPRO                           

� 0800 Dedicado - 0800 978 2340

� Acionamento via Formulário WEB

� Acionamento via e-mail: css.serpro@serpro.gov.br

SUPORTE OPERACIONAL

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação


